
DECRETO N. º 1082/17 de 10/04/2017. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS EFETIVOS E SUPLENTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 

em conformidade com o que estabelece o art. 74, Inciso V da Lei Orgânica Municipal e o Art. 5.° da Lei Municipal nº 0484/12 de 20/08/2012, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os cidadãos abaixo relacionados para comporem o Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jupiá. 

 

 

REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

 

Francilei Cristina do Prado Locatelli    Titular; 

Arlete Bombonatto Fracasso    Suplente; 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

 

Raquel da Costa Moraes     Titular; 

Soraia Aparecida de Cândido Luza    Suplente; 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

 

Camila Cividini      Titular; 

Adinan Southier Soares     Suplente; 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura: 

 

Jandir Lussani      Titular; 

Ivan Carlos Marconssoni     Suplente; 

 

 

REPRESENTANTES DOS USUARIOS: 

 

Representantes dos Usuários da Assistência Social: 

 

Rozeli Rodrigues Chagas     Titular; 

Ivonete da Rocha Godois     Suplente; 

 

Representantes da Associação de Idosos: 

 

Danieli Dário      Titular; 

Hedi Dário      Suplente; 

 

Representantes da Associação do Grupo de Mulheres: 

 

Maria Elizabete Bonszkowski Votri    Titular; 

Ines Garbin Accorci     Suplente; 

 

Representantes dos Trabalhadores na área de Assistência Social: 

 

Sheila Cristini Mineiro da Silva    Titular; 

Dércio Luza      Suplente; 

 

 

Art. 2º - Aos membros ora nomeados não lhes serão atribuída qualquer remuneração, considerando-se serviço público relevante. 

 

 

Art. 3.° - Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do orçamento vigente. 

 

 

Art. 4.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 5.° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n.° 726/15 de 01/06/2015. 

 

 

 

Município de Jupiá – SC, 10 de Abril de 2017. 

 

 

 

 

 



AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO 

Prefeito Municipal 


